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Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Prezado Senhor,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 17 de outubro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente mostrando a necessidade de proceder na recuperação do asfalto na rua Osmundo Reupert n° 33 – Tamandaré. Fotos em anexo.

Segundo Vereador, as vias são movimentada e necessita de reparos a fim de melhorar a trafegabilidade, há algum tempo esta parte da via foi recuperada, porém ficou com um bura no asfalto, onde além de prejudicar os carros, também prejudica os moradores, pois qualquer chuvinha já empoça água, o que causa muitos transtornos.


		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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